[image: ]Departamento de Licitações
Rua Guilherme Silva, 337, Centro
CEP 14.180-000 – Pontal/SP
Telefone: (16) 3953-9999

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 454/2.022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 155/2.022
PROCESSO Nº. 1.198/2.022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS.

O MUNICÍPIO DE PONTAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/ME sob n°. 45.352.267/0001-86, sediado à Rua Guilherme Silva, n°. 337, Centro, CEP 14.180-000, nesta cidade e comarca de Pontal, estado de São Paulo, na condição de CONTRATANTE do pacto em epígrafe, representado na forma de sua Lei Orgânica pelo Sr. Prefeito Municipal, JOSÉ CARLOS NEVES SILVA, brasileiro, casado, empresário, portador do RG n°. 33.063.939-0-SSP/SP  e inscrito no CPF/ME sob n°. 286.523.818-01, residente e domiciliado à Rua Silvestre Stroppa, nº. 19, Santa Catarina, CEP 14.180-000, nesta cidade e comarca de Pontal, estado de São Paulo, RESOLVE:

Nos termos que se seguem, resolvo RESCINDIR UNILATERALMENTE o Contrato Administrativo n°454/2.022, oriunda do Pregão Eletrônico n°. 155/2.022, Processo Licitatório nº. 1.198/2.022, em concordância com o Processo Administrativo de Apuração de Infração Contratual n° 010/2.024 onde figurava como detentora da ata ORION – SAUDE E PARTICIPAÇÕES LTDA  Inscrita no CNPJ n° 40.254.329/0001-01, sediada na Avenida Boquira, 2021, Edifício Orion Empresarial, no Centro da Cidade de Paramirim/BA, CEP: 46.190-000, neste ato representada por seu sócio sócio Administrador ISAC BARBOSA DOS SANTOS, portador do RG n°1130070190 SSP/BA do CPF n° 802.331.715-68, residente na Rua Madre Teresa de Calcutá, 86, Ed. Orion, Baixa da Roseira, na cidade de Paramirim, do Estado da Bahia, CEP: 46.190-000, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 155/2.022, que tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS. 

CLÁUSULA 2ª) Remeta-se uma cópia do presente termo de rescisão unilateral à empresa interessada, no endereço constante de seu cartão de CNPJ junto à Receita Federal, bem como no próprio Contrato Administrativo, qual seja, na Avenida Boquira, 2021, Edifício Orion Empresarial, no Centro da Cidade de Paramirim/BA, CEP: 46.190-000.

CLÁUSULA 3ª) Notifique-se a Secretaria Municipal de Saúde , remetendo-se cópia do presente termo de rescisão unilateral aos respectivos gestores.

Publique-se. Intime-se via Imprensa Oficial Municipal. Cumpra-se.

Com os poderes a mim outorgados, FIRMO o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Pontal/SP, 22 de outubro 2.024. 


JOSÉ CARLOS NEVES SILVA
Prefeito Municipal
P/ CONTRATANTE
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